
Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008  25497

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado;

c) Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível conside-
rar, na aplicação da regra da alínea anterior, todo o valor creditado, o 
número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico não 
pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário para 
a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

6 — O conselho científico procede à expressão em créditos das forma-
ções de que o estudante é titular, recorrendo, se necessário, à colaboração 
do estabelecimento de ensino superior de origem.

7 — O procedimento de creditação deve ser realizado em prazo com-
patível com a inscrição do estudante e a frequência do curso no ano ou 
semestre lectivo para que aquela é requerida.

Artigo 17.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas nos termos do artigo anterior 
conservam as classificações obtidas nos estabelecimentos de ensino 
superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adopte a escala de classificação portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 

estabelecimento de ensino superior estrangeiro adopte uma escala di-
ferente desta.

4 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau académico, 
que é realizada nos termos do disposto nos artigos 12.º e 24.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a adopção de ponderações específicas 
para as classificações das unidades curriculares creditadas deve ser 
fundamentada.

5 — No caso a que se refere o n.º 3 e com fundamento em manifestas 
diferenças de distribuição estatística entre as classificações atribuídas 
pelo estabelecimento de ensino superior estrangeiro e o estabelecimento 
de ensino superior português, o estudante pode requerer fundamen-
tadamente ao Presidente do conselho científico a atribuição de uma 
classificação superior à resultante das regras indicadas.

Artigo 18.º
Alunos não colocados com matrícula

válida no ano lectivo anterior
Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas 

em estabelecimento de ensino superior no ano lectivo imediatamente 
anterior e cujo requerimento seja indeferido podem, no prazo de sete 
dias sobre a publicação da decisão, proceder à inscrição no curso onde 
haviam estado inscritos no ano lectivo anterior.

Artigo 19.º
Regulamento

1 — O presente Regulamento para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso é aprovado pela Direcção da Instituição.

2 — O presente Regulamento é publicado no Diário da República, 
2.ª série, e divulgado através do sítio na Internet desta Instituição.

28 de Maio de 2008. — A Presidente da Direcção da ESS/Nordeste, 
Elisa do Rosário Fernandes Dias. 

PARTE L

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Aviso n.º 17537/2008

Procedimento concursal para provimento de quatro cargos 
de direcção intermédia de 1.º grau 

da Direcção Regional da Economia do Centro

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se público 
que, por meu despacho de 9 de Maio de 2008, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar do 1.º dia de publicitação na bolsa de 
emprego público (BEP), procedimento concursal com vista ao recru-
tamento dos titulares dos seguintes cargos de direcção intermédia do 
1.º grau, constantes da Portaria n.º 537/2007, de 30 de Abril:

Director de Serviços de Energia
Director de Serviços da Indústria e Recursos Geológicos
Director de Serviços da Qualidade
Director de Serviços do Comércio dos Serviços e Turismo

28 de Maio de 2008. — O Director Regional da Economia do Centro, 
Justino Pinto. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MELGAÇO
Aviso n.º 17538/2008

Aviso de abertura de procedimento para provimento de cargo
de direcção intermédia do 2.º grau,

correspondente a chefe da Divisão de Serviços Urbanos
os termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 

redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e aplicável à 
administração local por força do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, torna — se 
público que, por despacho do presidente da Câmara de 22 de Abril de 2008, 
exarado no uso de competências que lhe são conferidas pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 5  -A/2002, de 11 de Janeiro, foi autorizada a 
abertura de procedimento concursal tendente ao provimento, em regime 
de comissão de serviço, do cargo de direcção intermédia do 2.º grau do 
grupo de pessoal dirigente do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Melgaço—chefe da Divisão de Serviços Urbanos, nos exactos termos e 
condições definidos em aviso a publicitar na bolsa de emprego público, 
até ao 3.º dia útil, após a publicação deste aviso no Diário da República.

26 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, António Rui Esteves 
Solheiro. 




